PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER N.º:  78/2012

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.o 035/2012, QUE “RECONHECE A PESSOA COM AUTISMO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA FINS DE PLENA FRUIÇÃO DOS DIREITOS PREVISTOS PELA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INTERESSADO: COMISSÕES DE REDAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DA PROPOSTA DE LEI

1.  O vereador Vanderlei Dias Gonçalves  propõe ao plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, mediante o projeto de lei em epígrafe, de que sejam assegurados aos portadores de “autismo” os direitos a que fazem jus os deficientes, perante a legislação do Município de Pedro Leopoldo. 

2. O projeto vem acompanhado de justificativa, na qual o propositor ressalta as restrições e sintomas característicos ao distúrbio do autismo, bem como, a importância da extensão do reconhecimento dos direitos concedidos aos demais deficientes a este grupo de pessoas.

DO FUNDAMENTO

3.  A propositura em epígrafe guarda grande importância no âmbito dos Direitos de Cidadania, pois oferece aos cidadãos portadores de autismo de Pedro Leopoldo maior acesso a serviços essenciais destinados à melhoria de sua qualidade de vida.

4. Através da presente proposição, o Município ficará autorizado a criar ações e políticas públicas nas áreas da saúde, educação, transporte, esporte, lazer, dentre outras, que promoverão uma maior integração e independência dos autistas no meio social. 

5. A proteção ao deficiente tem guarida no art. 23, inciso II da CF/88 e na  Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, cuja regulamentação se deu através do Decreto Executivo n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1.999. 

6. O art. 23,II da CF/88 atribui a todos os entes da federação competência para dispor sobre a saúde e a assistência às pessoas  portadoras de deficiência, como transcrito em seguida:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

7. O art. 2º do Decreto Executivo 3.298/99, por sua vez, é enfático em atribuir aos poderes públicos o múnus de assegurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos. Senão, vejamos.

Art. 2o  Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

 8. Como é de observar-se, por força da Carta Magna Republicana e  da Lei supracitada, o poder público municipal também está concitado a criar mecanismos institucionais com vistas à proteção e integração do portador de deficiência, o que situa o ente municipal como parceiro da União e do Estado-membro no cumprimento deste encargo de grande relevância social.

9. Entretanto, vê-se que o ponto crucial da proposição cinge-se no fato de poder-se ou não incluir o autismo como deficiência mental para fins legais. Prescreve o artigo 3º, inciso I do Decreto n.º 3.298/99, verbis:

Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

10. Por seu turno, o inciso 4º, do artigo 4º do mesmo Decreto, considera como deficiente:

Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

(..)

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho;

11. Como se sabe, o autismo constitui uma alteração cerebral que implica uma redução da capacidade de comunicação, de estabelecer relacionamentos e responder apropriadamente ao ambiente. Segundo a ASA - Autism Society of American (em português: Associação Americana de Autismo), os sintomas são causados por disfunções físicas do cérebro, verificados pela anamnese ou presentes no exame ou entrevista com o indivíduo, e incluem
:

1) Distúrbios no ritmo de aparecimentos de habilidades físicas, sociais e linguísticas;

2) Reações anormais às sensações. As funções ou áreas mais afetadas são: visão, audição, tato, dor, equilíbrio, olfato, gustação e maneira de manter o corpo;

3) Fala e linguagem ausentes ou atrasadas. Certas áreas específicas do pensar, presentes ou não. Ritmo imaturo da fala, restrita compreensão de ideias. Uso de palavras sem associação com o significado.

4) Relacionamento anormal com os objetivos, eventos e pessoas. Respostas não apropriadas a adultos e crianças. Objetos e brinquedos não usados de maneira devida.

12. Vê-se, portanto, que à vista dos sintomas apresentados pelo autismo, este se enquadra como deficiência mental nos parâmetros do Decreto n.º 3.298/99, posto que é patente a afetação tanto da comunicação quanto das habilidades sociais e acadêmicas de seus portadores.

13. Por outro lado, quanto aos aspectos formais do projeto, percebe-se que não há ingerência do Poder Legislativo nas prerrogativas do Executivo, na medida em que a proposição cria uma autorização e não uma imposição ao administrador, e ainda, por que prevê a utilização de convênios e outras parcerias para a consecução de suas finalidades, o que não traria gastos efetivos e inesperados para o erário, pois atualmente vários destes serviços de atenção aos autistas são oferecidos por meio de convênios com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

14. Quanto ao processo de votação do projeto, sua aprovação dependerá dos votos da maioria dos vereadores presentes na reunião, nos termos do art. 70, caput da LOM.


CONCLUSÃO

15. Portanto, s.m.j., a propositura cumpre com o requisito de constitucionalidade e legalidade, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável a sua aprovação.   

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 11 de dezembro de 2012.

Márcio Toledo

Procurador-Geral da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Ronaldo César Moreira Gonçalves

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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